
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº09/2017 SRP –  

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO E RETIFICAÇÃO nº01 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO mediante o pregoeiro designado pela Portaria nº47/2017, 

torna público para conhecimento dos interessados que, a republicação e a retificação ao Edital do 

Pregão Presencial nº09/2017 SRP, conforme segue:  

DA RETIFICAÇÃO: 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que 

disciplinarão a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, 

CARGA DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER A MERENDA 

ESCOLAR E DEMAIS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA. A aquisição desses materiais será realizada mediante licitação na modalidade de 

PREGÃO, em sua forma presencial, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor 

preço, conforme condições do Edital do Pregão e deste Termo de Referência, com validade para 12 

(doze) meses, prorrogável nos termos da lei. 

 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na 

forma da Lei. 
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Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O gerenciamento do instrumento caberá a Secretaria de Administração, no seu aspecto operacional e à 

Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

4. DOS MATERIAIS, ESPECIFICAÇÕES, PREÇOS E QUANTITATIVOS. 

Os preços registrados, a especificações dos produtos, os quantitativos, marcas e empresas fornecedoras 

encontrarão elencados no Quadro Comparativo de Preços, que será parte integrante do instrumento, em 

ordem de classificação no processo licitatório do Pregão Presencial/SRP. 

A descrição dos materiais a serem adquiridos, respectivas quantidades e preços máximos admitidos, 
está indicada abaixo. 
 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

1 700,00  UN    

GAS DE COZINHA - COMPOSICAO BASICA PROPANO E 
BUTANO,ALTAMENTE TOXICO E INFLAMAVEL, TIPO A GRANEL 
RESIDENCIAL, PESANDO 13KGS, ACONDICIONADO EM BOTIJAO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
(PORT,47,DE 24/03/99 ANP),(NBR-14024 DA ABNT) 

2 18,00  UN    

GAS DE COZINHA - COMPOSICAO BASICA PROPANO E 
BUTANO,ALTAMENTE TOXICO E INFLAMAVEL, TIPO A GRANEL 
COMERCIAL, PESANDO 45KGS, ACONDICIONADO EM CILINDRO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
(PORT,47,DE 24/03/99 ANP),(NBR-14024 DA ABNT) 

3 2.500,00  UN    

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO - OBTIDO PELA MISTURA DE 
CACAU EM PO SOLUVEL,LEITE EM PO, VITAMINADO, COM 
EXTRATO DE MALTE, ACUCAR, SAL, CACAU, CONSTITUIDO DE 
EM PO FINO E HOMOGENEO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 3% EM 
PESO, ACONDICIONADO EM EM LATA APROPRIADA, LATA 400 
GRAMAS 
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4 5.000,00  UN    

ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR,TIPO CRISTAL, COM 
ASPECTO COR,CHEIRO PROPRIOS E SABOR DOCE, COM TEOR DE 
SACAROSE MINIMO DE 99,3%P/P,ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 
DE 0,3%P/P, SEM FERMENTACAO,ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
ATOXICO, PACOTE 2KG 

5 4.000,00  UN    

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, GRAOS INTEIROS, COM 
TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO,CONTENDO 5 QUILOS 

6 400,00  UN    

ARROZ - INTEGRAL, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 
INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 01KG 

7 2.500,00  UN    

BISCOITO COM SAL - COMPOSICAO BASICA,COM FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, ZERO DE GORDURA TRANS,ACUCAR 
INVERTIDO, SAL, CARBONATO DE CALCIO, VITAMINAS, AGUA E 
OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS 
PERMITIDAS,ACONDICIONADO EM PACOTE,DE PLASTICO 
RESISTENTE, PACOTE 400 GRAMAS 

8 3.000,00  UN    

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - DO TIPO MAIZENA,COMPOSICAO 
BASICA FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE MILHO,SAL REFINADO, 
ACUCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS,EMBALAGEM PRIMARIA DE 
PLASTICO RESITENTE,PESANDO 400G, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADA,ISENTA DE MATERIA TERROSA 
E PARASITOS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
PACOTE 400 GRAMAS 

9 2.500,00  UN    

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO MARIA, COMPOSICAO 
BASICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR 
E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 
PACOTE, 400 GRAMAS. 

10 2.500,00  UN    

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE COCO, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO,GORDURA 
VEGETAL,SAL, ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, PESANDO 160 
GRAMAS, PACOTE 400 GRAMAS 
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11 300,00  UN    

CAFE - TIPO TRADICIONAL,COM MAXIMO 20,00 POR CENTO EM 
PESO DE GRAOS COM DEFEITOS PRETOS, VERDES E OU ARDIDOS 
- PVA, ADMITINDO-SE CAFE ROBUSTA CONILON, COM 
CLASSIFICACAO DE BEBIDA DE DURA A RIO, ISENTO DE GOSTO 
RIO ZONA,EM PO HOMOGENEO TORRADO E MOIDO,COM CHEIRO, 
SABOR, APARENCIA CARACTERISTICOS,NOTA MINIMA NAO 
INFERIOR A 4,5 NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10, COM 
CERTIFICADO DE PUREZA ABIC,UMIDADE MAXIMA DE 5,00 POR 
CENTO,EMBALADO A VACUO,RESPEITANDO RESOLUCAO 277/05 
DE 23/09/2005## RESOLUCAO SAA-37 DE 09/11/01, ACRESCIDA DA 
SAA-07 DE 11/03/2004 DA SAAESP E INSTRUCAO NORMATIVA NR. 
08 DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PACOTE 500 GRAMAS 

12 700,00  UN    

CHA - ERVA MATE QUEIMADO, CONSTITUIDO DE FOLHAS 
NOVAS, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS 
DESSECADOS,TOSTADOS E PARTIDOS, DE COR PARDACENTA, 
COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM A GRANEL, EMBALADO EM CAIXA PAPEL CARTAO, 
CAIXA 200 GRAMAS 

13 1.000,00  UN    

COLORIFICO - EM PO FINO,HOMOGENEO, OBTIDO DE FRUTOS 
MADUROS DE ESPECIMES GENUINOS, GRAOS 
SAOS,LIMPOS,DESSECADOS E MOIDOS, DE COLORACAO 
VERMELHO INTENSO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO, EMBALADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, PACOTE 500 GRAMAS 

14 3.000,00  UN    

EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES, CONCENTRADO,PRODUTO 
RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR 
PROCESSO TECNOLOGICO,PREPARADO COM FRUTOS MADUROS 
SELECIONADOS, SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS,ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTACAO,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. LATA 340 GRAMAS 

15 1.200,00  UN    

FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, FINA, TIPO 1, 
BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM 
ASPECTO, ODOR,E SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO, TRANSPARENTE CONTENDO 01 KG 

16 3.000,00  UN    

FEIJAO - CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS 
INTEIROS E SADIOS, COM A UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO 
DE MATERIAL TERROSO,SUJIDADES ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS D E OUTRAS ESPECIES, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PACOTE 1KG 

17 300,00  UN    

FERMENTO BIOLOGICO - TIPO GRANULADO SECO INSTANTANEO, 
COMPOSTO DE SACCHARORNYCES CEREVISIAL,AGENTE DE 
REIDRATACAO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, ENVELOPE 10 GRAMAS 
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18 600,00  UN    

FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO,COMPOSTO DE PIROFOSFATO 
ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE SODIO,FOSFATO 
MONOCALCICO,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. POTE 100 GRAMAS 

19 500,00  UN    

FUBA DE MILHO - SIMPLES,DO GRAO DE MILHO MOIDO, DE COR 
AMARELA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM 
AUSENCIA DE UMIDADE,FERMENTACAO,RANCO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, PACOTE 500 GRAMAS 

20 400,00  UN    

LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL,ACUCAR E 
LACTOSE (TRADICIONAL), DE CONSISTENCIA CREMOSA E 
TESTURA HOMOGENEA, ACONDICIONADO EM CAIXA 
CARTONADA, CAIXA 395 GRAMAS 

21 20.000,00  UN    

LEITE LONGA VIDA - UHT INTEGRAL, TEOR DE MATERIA GORDA 
COMPOSTO CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS E 
SATURADAS, GORDURAS TRANS OG, FIBRA ALIMENTAR OG, 
SÓDIO E CÁLCIO, RECIPIENTE HERMETICO EM TIPO TETRA PAK  
COM 1 LITRO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

22 1.000,00  L     

LEITE LONGA VIDA - PROCESSADO POR UHT (ULTRA HIGHT 
TEMPERATURE), ZERO LACTOSE, 
SEMIDESNATADO,APRESENTACAO NA FORMA LIQUIDA 
EMBALAGEM CONTENDO 1.000 ML. COM VALIDADE ACIMA DE 90 
(NOVENTA) DIAS NA DATA DE ENTREGA. NAO SERA ACEITO 
PRODUTO COM CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS 
ANORMAIS. O PRODUTO DEVERA ATENDER AS LEGISLACOES 
APLICAVEIS VIGENTES. NA EMBALAGEM DEVERA TER 
IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, IMPORTADOR OU 
DISTRIBUIDOR 

23 2.200,00  UN    
MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADA EM POTE 
PLASTICO,ATOXICO, CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, POTE 500 
GRAMAS 

24 2.200,00  UN    

MARGARINA VEGETAL - COM SAL, COMPOSTO DE 80% DE 
GORDURA E LEITE (LIPIDEOS), PODENDO CONTER VITAMINA E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, ACONDICIONADO EM POTE 
CONTENDO 500 GRAMAS, EMBALADO EM POTE INDIVIDUAL DE 
500 GRAMAS 

25 800,00  UN    

MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA MACARRONADA, 
FORMATO ESPAGUETE, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, INTEGRAL, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO 
UMIDADE MAXIMA 13%, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO, PACOTE 500 GRAMAS 
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26 2.500,00  UN    

MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA MACARRONADA, 
FORMATO PARAFUSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 
DEMAIS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE 
MAXIMA 13%, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, PACOTE 500 GRAMAS 

27 2.500,00  UN    

MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA SOPA, FORMATO PADRE 
NOSSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, 
SUJIDADES,PARASITAS,ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 13%, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO,TRANSPARENTE,ATOXICO, 
PACOTE 500 GRAMAS 

28 400,00  UN    

MILHO DE CANJICA BRANCA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 
MAXIMA DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, PACOTE 500 GRAMAS 

29 300,00  UN    

MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 
MAXIMA DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO FILME 
BOPP, PACOTE 500 GRAMAS 

30 300,00  UN    

MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, ACONDICIONADO EM LATA COM 200 GRAMAS, 
DEVENDO SER CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO 
DRENADO 

31 200,00  UN    
MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 2 QUILOS, DEVENDO SER 
CONSIDERADO COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO 

32 3.000,00  UN    

MOLHO DE TOMATE - PRODUTO PREPARADO COM FRUTAS 
MADURAS E SAS, SEM PELE,SEM SEMENTES,ACRESCIDAS DE 
CONDIMENTOS, SAL,ACUCAR,CEBOLA,GLUTAMATO 
MONOSSODICO, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, ISENTO 
DE SUJIDADES,PARASITAS,LARVAS E FERMENTACOES, LIVRE DE 
DEFEITOS DE PROCESSAMENTO, ACONDICIONADO EM CAIXA 
CARTONADA, EMBALADO EM CAIXA DE 350 GRAMAS 

33 5.000,00  UN    

OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL, 
ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM 900 ML, 
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO 
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34 5.000,00  UN    

OREGANO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS, GRAOS SAO E LIMPOS, DE COLORACAO 
VERDE PARDACENTA, COM CHEIRO AROMATICO E SABOR 
PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A 
SUA ESPECIE, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE 
VEDADO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
PACOTE 10 GRAMAS 

35 1.000,00  UN    

SAL - REFINADO, IODADO, EXTRAIDO DE FONTES NATURAIS, 
AUSENCIA DE SUJIDADES IMPUREZAS ORGANICAS, COM NO 
MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE IODO, 
UMIDADE MAXIMA DE 0,2%, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO DE 1KG 

36 500,00  UN    

PO PARA PREPARO DE GELATINA - SABORES DIVERSOS, AÇÚCAR 
CRISTAL, GELATINA EM PÓ, SAL, ACIDULANTE, AROMATIZANTE, 
FOSFATO TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE SILÍCIO, FERRO E 
VITAMINAS, EDULCORANTES ARTIFICIAIS  E CORANTES 
ARTIFICIAIS, SEM GLÚTEN, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA DE 45 GRAMAS 

37 1.500,00  KG    

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM ACUCAR.,SABOR 
ACEROLA,COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO,ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, KG 

38 1.500,00  KG    

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM ACUCAR.,SABOR 
ABACAXI,COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO,ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, KG 

39 1.500,00  KG    

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR.,SABOR CAJU,COM 
ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO.,AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO.,ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO. KG 

40 1.500,00  KG    

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR.,SABOR 
MARACUJA,COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIO.,AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO.,ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO. KG 

41 1.500,00  KG    

POLPA DE FRUTA - CONGELADA,SEM ACUCAR, SABOR 
MORANGO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO,CONTENDO 10 UNIDADES DE 100 GRAMAS CADA 
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42 1.500,00  KG    

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM ACUCAR, SABOR UVA, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO, KG 

43 5.000,00  UN    
SUCO CONCENTRADO - SABOR DE DE CAJU, BENZOATO DE 
SODIO E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL, SEM 
AGUA, SEM ACUCAR, FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA COM 500 ML 

44 5.000,00  UN    
SUCO CONCENTRADO - SABOR DE MARACUJA, BENZOATO DE 
SODIO E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL,SEM 
AGUA,SEM ACUCAR, FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET, 500 ML 

45 800,00  UN    

TEMPERO EM PO - PRODUTO DESIDRATADO,DESTINADO 
TEMPERAR ALIMENTOS, OBTIDO DA MISTURA DE SAL 
REFINADO, ALHO EM PO,CEBOLA EM PO,SALSA EM FLOCOS, E 
OUTROS CONDIMENTOS,EXCETO PIMENTA, PODENDO CONTER 
AROMATIZANTES NATURAIS E ADITIVOS, PERMITIDOS PELA 
LEGISLACAO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, EMBALADO EM 
SACO DE POLIETILENO ATOXICO,LEITOSO, 
RESISTENTE,VEDADO,PESANDO 1KG, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A (PORT.540/97 SVC/MS),(PORT.541/97 
SVC/MS 

46 600,00  UN    

VINAGRE - DE MACA, RESULTANTE DA FERMENTACAO DA 
MACA, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS 
EMINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES,MATERIAL 
TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA 
INVIOLAVEL,HERMTICAMENTE FECHADO, 750 ML 

47 1.200,00  KG    

ABOBORA - JAPONESA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO(850X520)MM, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 1,20KGS 

48 600,00  KG    

ACELGA - FRESCA, EXTRA, TAMANHO E CONFORMACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
COMPACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE 
ANORMALIDADES, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
LIVRE DE AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS, 
ACONDICIONADA EM EM EMBALAGEM APROPRIADA, PESANDO 
APROXIMADAMENTE QUILOGRAMA 
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49 1.500,00  UN    

ALFACE - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, ISENTA DE ENFERMIDADE, 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTOXICO, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS SSEM DANOS FISICOS, 
ACONDICIONADA EM EM CAIXA, PESANDO APROXIMADAMENTE 
.. PACOTE 

50 1.200,00  KG    

ALHO - BULBO, NACIONAL, DE OTIMA QUALIDADE, FRESCO, SEM 
LESOES DE ORIGEM LIVRE DE RESIDUOS, TAMANHO E COR 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO, PESANDO APROXIMADAMENTE PESANDO EM KILO 

51 6.000,00  KG    

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE MADEIRA(500X350X265)MM,COM 
14 DUZIAS, PESANDO APROXIMADAMENTE 20KGS 

52 3.000,00  KG    

BATATA - LISA, DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM LESOES 
DE ORIGEM SEM LESOES FISICAS OU MECANICAS, TAMANHO E 
CONFORMACAO UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE ACONDICIONADAS EM SACO, 
PESANDO APROXIMADAMENTE KG 

53 1.500,00  KG    

BATATA DOCE - ROXA,DE PRIMEIRA, SEM RAMA,TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA EFIRME,SEM 
LESOES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS E CORTES,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS,ACONDICIONADA DE MANEIRA 
ADEQUADA,ADQUIRIDA POR PESO 

54 1.500,00  KG    

BETERRABA - OTIMA QUALIDADE,FRESCA, COMPACTA E 
FIRME,ISENTA DE ENFERMIDADES ISENTA DE ENFERMIDADE E 
SUJIDADES,TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES,DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA,ACONDICIONADA EM SACOS PLASTICOS 
ATOXICO DE GRANDE RESISTENCIA,PESO POR KILO 

55 2.500,00  KG    

CEBOLA - BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,COMPACTA E 
FIRME,SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,ACONDICIONAMENTO 
ADEQUADO,EM SACO DE POLIETILENO 
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56 1.200,00  UN    

CEBOLINHA - FRESCA,DE PRIMEIRA,DE TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,DE QUALIDADE 
FIRME E INTACTA,ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO COM  UMIDADE EXTERNA NORMAL,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA,PESANDO 500GR POR MOLHO 

57 2.500,00  KG    

CENOURA - DE PRIMEIRA,COMPACTA E FIRME,COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS,SEM DANOS FISICOS E MECANICOS, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, NAO APRESENTANDO 
RACHADURAS OU CORTE NA CASCA,BEM 
DESENVOLVIDA,ACONDICIONADA EM CAIXA DE POLIPROPILENO 
DE ALTA DENSIDADE,.,CONFORME RESOLUCAO CNNPA N°12 DE 
1978, KG 

58 800,00  KG    

COUVE - TIPO FOLHA,FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS,DE 
PRIMEIRA, OTIMA QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,FIRME E 
INTACTA,ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL,LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS,SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE,ACONDICIONADA DE MODO APROPRIADO,EM 
MACOS 

59 800,00  KG    
CHUCHU - DE BOA QUALIDADE,TAMANHO E COLORACAOO 
UNIFORME,LIVRE DE ENFERMIDADES,SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS,ACONDICIONADO EM EM SACO PLASTICO 
ATOXICO,PESO POR KILO 

60 6.000,00  KG    

LARANJA - PERA,COR AMARELA ESVERDEADA,DE 
PRIMEIRA,LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E 
CHEIRO CITRICOS,TAMANHO GRANDE,DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA,BOA QUALIDADE,ACONDICIONADA 
DE FORMA APROPRIADA, KG 

61 1.000,00  KG    

LIMAO - TAHITY, OTIMA QUALIDADE, FRESCO, LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, TAMANHO E 
COR UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRMA E INTACTA, ACONDICIONADO EM 
EM SACO 

62 2.500,00  KG    

MACA - FUJI, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
TAMANHO,COR E CONFORMACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
ONDULADO(480X310X260)MM,COM 163 A 175 UNIDADES, 18KGS, 
EM KG 
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63 800,00  KG    

MAMAO - FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS AUSENCIA DE SUJIDADES, MOFO, 
SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM DANOS FISICOS DE MANUSEIO 
E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM APROPRIADO, KG 

64 2.000,00  KG    

MANDIOCA - GRAUDA, BOA QUALIDADE, FRESCA,COMPACTA E 
FIRME, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
MADEIRA(495X355X220)MM, PESANDO APROXIMADAMENTE 
25KGS, EM KG 

65 3.000,00  KG    

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A 
GRANEL,PESANDO ENTRE (6 A 10)KG CADA UNIDADE 

66 1.200,00  DZ    
OVO - DE GALINHA,BRANCO,GRANDE,ISENTO DE SUJIDADES, 
FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA,COM O CODIGO DO SIF, DUZIA 

67 500,00  KG    
PIMENTAO - VERDE,EXTRA DE OTIMA QUALIDADE,GRANDE,SEM 
LESOES DE ORIGEM SEM LESOES,ACONDICIONADO EM  SACOS 
PLASTICOS ATOXICOS,PESO POR KILO 

68 800,00  UN    

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,FIRME,BEM DESENVOLVIDA,INTACTA,ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL,LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES,,SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA,ADEQUADA AO PRODUTO, PACOTE 

69 3.500,00  KG    

REPOLHO - BRANCO, LISO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
OTIMA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM 
RACHADURAS OU CORTES, ACONDICIONADO EM ENGRADADOS 
DE MADEIRA, PESANDO APROXIMADAMENTE POR QUILO 

70 3.000,00  KG    

TOMATE - MADURO,BOA QUALIDADE,GRAUDA,DE POLPA FIRME 
E INTACTA,ISENTO DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL,LIVRE DE RESIDUOS E 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,SEM LESOES 
DE ORIGEM FISICA OU MECANICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 
TRANSPORTE,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
PARA O SEU MANUSEIO,VENDA POR PESO 
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71 600,00  UN    

AMACIANTE - PRINCIPIO ATIVO CLORETO DE DIESTEARIL DIETIL 
AMONIO, COMPOSICAO BASICA QUATERNARIO DE AMONIO, 
CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, 
TEOR DE NAO VOLATEIS BASICO:2,0%MINIMO, TEOR DE ATIVOS 
CATIONICO BASICO:1,8%MINIMO, COMPOSICAO AROMATICA 
FLORAL, ACONDICIONAMENTO EM FRASCO PLASTICO COM 
2000ML, E AS SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A (RESOLUCAO MS 1/78),(PORT.874/98) 

72 3.000,00  UN    

AGUA SANITARIA - SOLUCAO AQUOSA, PRINCIPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SODIO, PLASTICA CONTENDO 1.000 ML. 
PRODUTO COM REGISTRO N O MINISTERIO DA SAUDE, 
HIPOCLORITO DE SODIO, HIDROXIDO DE SODIO E AGUA, TEOR 
ATIVO ENTRE 2% E 2,5% P/P 

73 1.500,00  UN    
ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO ENTRE 46º A 54º GL, 
HIDRATADO, LIQUIDO,EMBALADO EM FRASCO PLASTICO 
RESISTENTE 500ML 

74 350,00  UN    

ACENDEDOR - TIPO FOSFORO, DE MADEIRA, COMPOSTO DE 
VEGETAL E MINERIO, APRESENTADO NA FORMA DE PALITO, 
COM PONTA DE POLVORA, CAIXA COM 40 PALITOS, MEDIO, 
PACOTE COM 10 CAIXAS 

75 250,00  UN    

AVENTAL PLASTICO - PLASTICO IMPERMEAVEL, ANATOMICO, 
COM QUATRO TIRAS ANATOMICAS TAMANHO UNICO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COMBINADO COM O ARTIGO 31 DA 
LEI 8078/90 

76 200,00  UN    
BALDE - DE POLIETILENO, PLASTICO DE ALTA DENSIDADE, COM 
CAPACIDADE DE 12 LITROS, COM ALCA EM ACO GALVANIZADO, 
COR PRETO 

77 200,00  UN    
BOTA - BOTA DE BORRACHA, RESISTENTE, NA COR BRANCA, 
SOLADO ANTIDERRAPANTE, CANO MEDIO, IMPERMEAVEL, 
PALMILHA ANATOMICA.,TAMANHOS DIVERSOS, PAR 

78 3.000,00  UN    CANECAS - DE PLASTICO, COM CAPACIDADE PARA 200 ML, COM 
ALCA 

79 250,00  UN    
COADOR - COADOR DE PANO PARA CAFE, EM TECIDO 
ESPECIAL,COM ARO DE APOIO E CABO PLASTICO, DIAMETRO DE 
22CM, TAMANHO GRANDE 

80 3.000,00  UN    
COLHER - COLHER DE SOPA, EM INOX, PARA REFEICOES, CABO 
EM POLIPROPILENO NA COR AZUL, ACONDICIONADA DE FORMA 
APROPRIADA 

81 400,00  UN    
COLHER - COLHER DE SOBREMESA, EM INOX, PARA REFEICOES, 
CABO EM POLIPROPILENO NA COR AZUL, ACONDICIONADA DE 
FORMA APROPRIADA 

82 1.000,00  UN    
COPO DESCARTAVEL - DE POLIESTIRENO, PARA LIQUIDOS, COM 
CAPACIDADE DE 180ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 
100 COPOS 
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83 1.000,00  UN    
COPO DESCARTAVEL - DE POLIESTIRENO, PARA LIQUIDOS, COM 
CAPACIDADE DE 50ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 
100 COPOS 

84 3.500,00  UN    

DESINFETANTE - CATEGORIA BASICA RESTRITA AO USO PURO 
PRINCIPIO ATIVO CLORETO ALQUIL BENZILAMONIO, PRINCIPIO 
ATIVO MONIL FENOL, COMPOSICAO BASICA ETOXILADO, 
CORANTE OLEO DE EUCALIPTO, COMPOSICAO AROMATICA 
EUCALIPTO, ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO CONTENDO 
2L, ,, 

85 4.560,00  UN    

DETERGENTE LIQUIDO - PRINCIPIO ATIVO DETERGENTE LIQUIDO 
CONCENTRADO, COM GLICERINA,COMTENSOATIVOS 
ANIONICOS,ANFOTEROS, COADJUVANTES, COMPOSICAO BASICA 
PRESERVANTES, SEQUESTRANTES, ESPESSANTES, 
CONTROLADOR DE PH, BRANQUEADOR OPTICO, CORANTES, 
FRAGRANCI, 
PRESERVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS A E 
VEICULO, TEOR DE ATIVOS COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUILBENZENO SULFANATO DESODIO, COM TENSOATIVOS 
BIODEGRADAVEIS, COMPOSICAO AROMATICA NEUTRO, 
ACONDICIONADO EM TUBO DE PLASTICO COM 500 ML, TAMPA 
DOSADORA, REG MS 3.00.589-1 

86 120,00  UN    
ESCOVA PARA LIMPEZA - MAMADEIRAS, CONVENCIONAL, BASE 
DE BASE PLASTICA, COM CERDAS MACIAS, CABO DE CABO EM 
PLASTICO, MEDINDO NO FORMATO OVAL 

87 200,00  UN    ESCOVA PARA LIMPEZA - EM GERAL, RETANGULAR, BASE DE 
PLASTICO, COM CERDAS EM NYLON FLEXIVEIS, COM ALCA 

88 150,00  UN    

VASSOURA - PARA VASO SANITARIO,COM CABO E ESTRUTURA 
EM PLASTICO MACICO,MEDINDO O CABO APROXIMADAMENTE 
25CM, ALTURA DO PINCEL MEDINDO APROXIMADAMENTE 9CM E 
DIAMETRO APROXIMADO DE 8CM,COM CERDAS FIRMES DE 
NYLON, FORMATO ARREDONDADO E COM SUPORTE. 

89 1.800,00  UN    
ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO DUPLA FACE,MEDINDO (110 X 75 
X 20)MM,COM FORMATO RETANGULAR,EM POLIURETANO E 
FIBRA SINTETICA,NA COR VERMELHO/BRANCO 

90 100,00  UN    

FACA - EM ACO INOX, TIPO PROFISSIONAL,  PARA 
CARNE,LAMINA DE 12 ¨ COM FIO LISO,  MEDINDO 45,00 X 6,00 X 
2,00CM  (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA),CABO EM 
POLIPROPILENO BRANCO INJETADO DIRETAMENTE SOBRE A 
ESPIGA DA LAMINA 

91 450,00  UN    FLANELA - EM 100% ALGODAO,MEDINDO 28CM X 48CM,NA COR 
LARANJA. 

92 300,00  UN    GARFO - EM INOX, PARA REFEICAO, CABO PVC AZUL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

93 400,00  UN    
GUARDANAPO - DE PAPEL, FOLHA SIMPLES MACIA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,MEDINDO (30 X 30)CM,NA COR BRANCA,GOFRADO, 
VIRGEM 
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94 2.160,00  UN    
LA DE ACO - COMPOSTO DE ACO CARBONO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO, EMBALADO EM PACOTE DE 60 G CONTENDO 
08 UNIDADES 

95 2.200,00  UN    

LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO - LIQUIDO 
DESENGORDURANTE,COMPOSTO ATIVO CONSERVANTE,  
EMULSIFICANTE,  COADJUVANTES, CORANTE,  FRAGANCIA E 
VEICULO,AMINA ETOXILADA QUATEMIZADA,EM FRASCO 
PLASTICO DE 500ML,LEGISLACAO VIGENTE DE ACORDO COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE OU ANVISA 

96 250,00  UN    

LUVA PARA LIMPEZA - BORRACHA DE LATEX NATURAL, 
TAMANHO GRANDE, ALTA SENSIBILIDADE TATIL, PALMA 
ANTIDERRAPANTE,INTERIOR EM ALGODAO FLOCADO, NA COR 
AMARELA, PAR 

97 200,00  UN    PA DE LIXO - DE PLASTICO, MEDINDO 300MM X 280 MM X 125 MM, 
CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM PLASTICO, CCOM 150 CM 

98 600,00  UN    PANO DE COPA E COZINHA - DE ALGODAO, MEDINDO (40 X 
60)CM, BRANCA, COM ESTAMPA 

99 3.500,00  UN    

PAPEL HIGIENICO DE BOA QUALIDADE - FOLHA 
SIMPLES,GOFRADO,PICOTADO, NA COR BRANCA, MEDINDO 
40MX10CM, NEUTRO, SEM RELEVO, COMPOSTO DE FIBRAS 
CELULOSICAS/NATURAIS,EXCETO APARAS DE PAPEL, TUBETE 
MEDINDO 4,0CM, EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO 
PRODUTO, PACOTE C/ 04 ROLOS 

100 3.000,00  UN    

PRATOS - EM VIDRO TEMPERADO LISO, PARA 
REFEICAO,REDONDO, RASO,INCOLOR,TRAMITANCIA 
TRANSPARENTE,MEDINDO APROXIMADAMENTE 
26,00CM,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE 

101 200,00  UN    

RECIPIENTE PARA LIXO - DE PLASTICO, NO FORMATO 
CILINDRICO (TELADO), COM CAPACIDADE DE 10 LITROS, 
MEDINDO DIAMETRO 24,5CM X ALTURA 27,2CM, SEM TAMPA, 
SEM PEDAL 

102 100,00  UN    

RECIPIENTE PARA LIXO - DE PLASTICO, NO FORMATO 
CILINDRICO, COM CAPACIDADE DE (100)L, MEDINDO 
(DIAM.53,0XALT.65,0)CM, C/TAMPA, DE PLASTICO, SOBREPOSTA, 
S/PEDAL, NA COR AZUL 

103 60,00  UN    

RECIPIENTE PARA LIXO - DE PLASTICO RESISTENTE,NO 
FORMATO  CILINDRICO,CAPACIDADE PARA 100 LITROS,MEDINDO 
68CM DE ALTURA X 45CM DE DIAMETRO,COM TAMPA,TAMPA DE 
PLASTICO RESISTENTE,ACIONAMENTO COM PEDAL,NA COR 
BRANCA 

104 50,00  UN    

REGISTRO DE GAS - REGULADOR DE GAS EM ALUMINIO, COM 
REGISTRO E BORBOLETA, VAZAO 1KG/H, USO EM BUTIJAO DE 
GAS GLP DOMESTICO DE 13 K, COM GARANTIA DE 1 ANO E 
CERTIFICACAO INMETRO 
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105 300,00  DZ    
PRENDEDOR DE ROUPA - DE MADEIRA, NO FORMATO 
RETANGULAR, MEDINDO 8CM, ACONDICIONADO DE 
ACONDICIONADO EM PACOTES C/ 12 UNIDADES 

106 1.500,00  UN    
PANO DE LIMPEZA DO TIPO PANO PARA CHAO DE USO DIARIO, 
ATOXICO, 70% ALGODAO, 20% POLIESTER, 10% VISCOSE, 
MEDINDO 80 X 90. 

107 400,00  UN    RODO(PUXA E SECA) - CABO DE MADEIRA, BASE MEDINDO 40CM, 
BASE DE PLASTICO, COM DUAS LAMINAS DE BORRACHA 

108 800,00  UN    RODO(PUXA E SECA) - CABO DE MADEIRA, BASE MEDINDO 60CM, 
BASE DE MADEIRA, COM 2 LAMINAS DE BORRACHA 

109 500,00  UN    SABONETE - EM TABLETE, SUAVE(PH ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM, 
PARA HIGIENE CORPORAL, 90 GRAMAS 

110 1.000,00  UN    

SABAO EM BARRA - COMPOSICAO BASICA  ACIDOS GRAXOS 
VEGETAIS E ANIMAIS SAPONIFICADOS, GLICERINA, 
AGUA,CORANTE,E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS 
PERMITIDAS,DE GLICERINA,NA COR AMARELA,EM EMBALAGEM 
PLASTICA, CONTENDO 5 UNIDADES DE 200 GRAMAS 
CADA,NOTIFICACAO OU AUTORIZACAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. PRODUTO COM NOTIFICACAO / REGISTRO NA ANVISA 

111 3.000,00  UN    

SABAO ALVEJANTE - EM PO,PARA LAVAGEM E LIMPEZA 
GERAL,COMPOSICAO MINIMA DE  TENSOATIVO ENZIMAS, AGUA, 
PERFUME, TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR OTICO E 
CORANTE,BIODEGRADAVEL,COLORACAO 
AZULADA,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DO TIPO CAIXA 
COM 1KG,ROTULO COM QUE CONTENHA DESCRICAO DO 
PRODUTO, INDICACAO DOS COMPONENTES QUIMICOS, 
INFORMACOES SOBRE MODO DE UTILIZACAO, RESPONSAVEL 
TECNICO, FABRICANTE, NOTIFICACAO OU AUTORIZACAO NO 
MINISTERIO DA SAUDE OU REGISTRO NA ANVISA, DATA DE 
FABRICACAO E DATA DE VALIDADE 

112 5.000,00  UN    

SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE POLIETILENO,COM 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS,MEDINDO  75,00CM DE LARGURA 
X 90,00CM DE ALTURA,NA COR PRETA,CAPAZ DE SUPORTAR ATE 
20KG,OBEDECENDO AS NORMAS NBR 9190 E NBR 9191, PACOTE 5 
UNIDADES 

113 3.000,00  UN    

SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, MEDINDO 
(LARG.59CMXALT.62CMXESP.0,06MM), NA COR PRETA, PESANDO 
2,5KGS, NBR 9190,NBR 9191, PACOTE 10 UNIDADES 

114 3.000,00  UN    
SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
59CM ALT X 62CM COMPRIMENTO, NA COR AZUL, PESANDO 
10KGS, NBR 9190, NBR 9191, PACOTE 10 UNIDADES 
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115 250,00  UN    
SODA CAUSTICA - TIPO ESCAMA, EMBALADA EM FRASCO 
PLASTICO,CONTENDO 1 QUILO, COMPOSTA DE HIDROXIDO DE 
SODIO 

116 1.200,00  UN    VASSOURA - DE CERDA DE PALHA(TIPO CAIPIRA), CABO DE 
MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30CM, COM BASE DE ARAME 

117 700,00  UN    
VASSOURA - DE NYLON, CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLASTICA,C/ROS-CA, MEDIDA DA BASE 30 CM, COM BASE 
DE PLASTICO 

118 200,00  UN    TOUCA - 100% POLIPROPILENO, P,M,G E GG,EG,PADRAO, 
MANIPULACAO E PREPARO DE ALIMENTOS(DESCARTAVEL 

119 14.000,00  KG    

PAO - TIPO FRANCES, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: 40G 
FARINHA DE TRIGO,0,8G DE SAL, 0,4G DE REFORCADOR,24ML DE 
AGUA,0,2G DE ACUCAR, 1,2G DE FERMENTO BIOLOGICO,0,4G DE 
GORDURA VEGETAL, PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE,VIDA 
UTIL 6HORAS, EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, KG 

120 6.500,00  KG    

PAO DOCE - TIPO COM COBERTURA,COMPOSTO DE MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ACIDO FOLICO,FERMENTO BIOLOGICO, AGUA E SAL,DE SABOR 
DOCE COM ADICAO DE ACUCAR E/OU MEL, MANTEIGA OU 
GORDURA, PODENDO CONTER OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTICIAS APROVADAS,COM CARACTERISTICAS 
FISICOQUIMICAS, MICROBIOLOGICAS E MICROSCOPICAS, 
DEVENDO OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE,DEVENDO PESAR 
50 GRAMAS A UNIDADE,EMBALADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE RESISTENTE COM FECHAMENTO 
TERMOSSOLDAVEL NA VERTICAL E NA HORIZONTAL, QUE VEDA 
HERMETICAMENTE DE MANEIRA A GARANTIR A QUALIDADE DO 
PRODUTO,DEVENDO OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE, 
ESPECIALMENTE A RESOLUCAO RDC NUM. 263 DE 22/09/2005, 
RESOLUCAO RDC NUM. 344 DE 13/12/2002, RESOLUCAO RDC NUM. 
12 DE 02/01/2001 DA ANVISA/MS, KG 

121 6.500,00  KG    

PAO DE HOT-DOG - ALONGADO,SUPERFICIE 
MACIA,LISA,BRILHANTE,COM MIOLO CONSISTENTE E 
SEDOSO,COMPOSICAO MINIMA DA MASSA 35,50G DE FARINHA DE 
TRIGO,3,60G DE ACUCAR,2,8G DE GORDURA VEGETAL,0,70G DE 
LEITE EM PO,0,70G DE SAL,0,70G DE REFORCADOR,19,50ML DE 
AGUA,1,8G DE FERMENTO BIOLOGICO,0,05G DE 
ANTIMOFO,PESANDO 50G A UNIDADE,EMBALADO EM SACO 
PLASTICO, KG 
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122 6.500,00  KG    

PAO - TIPO SEDINHA,COMPOSTO DE MASSA PREPARADA COM 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO,FERMENTO BIOLOGICO, AGUA E SAL, PODENDO CONTER 
OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS APROVADAS,COM 
CARACTERISTICAS FISICOQUIMICAS, MICROBIOLOGICAS E 
MICROSCOPICAS, DEVENDO OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE,DEVENDO PESAR 50 GRAMAS A UNIDADE,EMBALADO 
EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE RESISTENTE COM 
FECHAMENTO TERMOSSOLDAVEL NA VERTICAL E NA 
HORIZONTAL, QUE VEDA HERMETICAMENTE DE MANEIRA A 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO,DEVENDO OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE, ESPECIALMENTE A RESOLUCAO RDC 
NUM. 263 DE 22/09/2005, RESOLUCAO RDC NUM. 344 DE 13/12/2002, 
RESOLUCAO RDC NUM. 12 DE 02/01/2001 DA ANVISA/MS, KG 

123 600,00  KG    BOLO - DE LARANJA, CONTENDO GLUTEN, KG 
124 600,00  KG    BOLO - DE FUBA, CONTENDO GLUTEN, KG 

125 600,00  KG    
BOLO - DE CHOCOLATE, COMPOSTO DE LEITE, OVOS, 
MARGARINA, ACUCAR, FERMENTO E SAL, CONTENDO GLUTEN,, 
EMBALADO EM PLASTICO IMPERMEAVEL, KG 

126 8.000,00  KG    

CARNE BOVINA - TIPO ACEM DE SEGUNDA SEM OSSO 
(DIANTEIRA), EM PECA DIVIDIDA DE ACORDO COM O PESO, 
CONGELADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA 
LIMPA,COM ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS,, 
EMBALADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, PESANDO ENTRE 1 A 
50K, SEM SUJIDADES E ACAO DE MICROBIOS, INSPECIONADA 
PELO SIF, KG 

127 2.000,00  KG    

CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, TIRAS, RESFRIADA, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA LIMPA,COM 
ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, PESANDO ENTRE 1 A 5KGS, 
INSPECIONADA PELO SIF, KG 

128 3.000,00  KG    

CARNE BOVINA - TIPO COXAO DURO, PECA INTEIRA, RESFRIADO, 
E NO MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM 
ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, PESANDO ENTRE 4 E 6KGS, 
KG 

129 8.000,00  KG    
CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, MOIDA, RESFRIADA, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, PESANDO ENTRE 10 A 20KGS, KG 

130 2.000,00  KG    
CARNE BOVINA - TIPO PALETA, CUBOS, RESFRIADA, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, PESANDO 5KGS, KG 
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131 4.000,00  KG    

CARNE BOVINA SALGADA - PRODUTO PREPARADO COM CARNE 
BOVINA DO TIPO CHARQUE PONTA DE AGULHA, PRIMEIRA 
QUALIDADE, DESSECADA, DE CONSISTENCIA FIRME,COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAIS ESTRANHOS,ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO APROPRIADO, VEDADO,COM SELO DO SIF OU SIE, KG 

132 600,00  KG    

FIGADO - BOVINO EM BIFE, RESFRIADO, COM ASPECTO 
PROPRIO,FIRME,NAO PEGAJOSO, ISENTO DE MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 150G POR UNIDADE, KG 

133 5.000,00  KG    

LINGUICA - FRESCAL, TIPO TOSCANA, PREPARADA COM CARNE 
NAO MISTA,TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL,FIRME,SEM UMIDADE,NAO PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA 
E REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, KG 

134 8.000,00  KG    

FRANGO SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, RESFRIADO, SEM PES, 
PESCOCO E VISCERAS, COM ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIOS, 
SEM MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO, PESO POR QUILO 

135 5.000,00  KG    
FRANGO SEMI-PROCESSADO - EM PECA, CONGELADO, PEITO COM 
OSSO, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, PESO 500 A 600G POR PECA, KG 

 

Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

 

5. DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 

Os materiais/produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de 

Barra do Bugres/MT ou em outro local designado pela autoridade competente. 

 

Parágrafo Primeiro - Os materiais/produtos contratados deverão ser entregue na Av. Marechal 

Rondon, s/n, Barra do Bugres/MT no Almoxarifado Central, anexo a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 
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Parágrafo Segundo - O prazo de entrega será de até 03 (três) dias contados a partir da expedição da 

Ordem de Fornecimento/empenho expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura para produtos não 

perecíveis e estocáveis e até 24 (vinte e quatro) horas para produtos perecíveis. 

 

6.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento, e na legislação pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registradas no instrumento serão efetuadas através 

Nota de Empenho, emitida pela Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida 

pelo Setor de Compras, contendo o nº. da  ATA, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o 

endereço e a data de entrega. 

Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao Setor de Compras no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 

Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 

respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

 

7.  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital do Pregão: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de acordo com o 

especificado no Edital, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, Imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
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IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Compras, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 

V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

produtos objeto desta ATA não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas; 

VII - comunicar imediatamente ao Setor de Compras qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

IX - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pelo Setor de Compras; 

X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

XI - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida 

pela mesma, no prazo de 03 (três) dias úteis, caso, constatadas divergências nas especificações. 

XII - emitir relatório mensal dos materiais entregues no período, constando a data, NF, Órgão/Local 

de entrega, Responsável pelo recebimento e outras informações necessárias ao controle dos 

produtos entregues. 

8. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
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São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I. todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou acompanhamento pelo Setor de Compras; 

II. todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

III. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura Municipal de Barra do 

Bugres/MT por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma 

ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 

à contratada, o valor correspondente. 

Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, a 

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 

aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não eximirá 

CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT obriga-se a: 

I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

II. permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 

III. notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
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Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do mercado. 

 

10.  DO PAGAMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de 

crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) dias 

contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento 

foi realizado a contento. 

 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

distinta. 

Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” da situação do 

Fornecedor junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa. 

Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada 

por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor de Compras, sendo lhe 

facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 
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Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Setor 

de Compras, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 

forma a adequá-lo a definição do parágrafo Único. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de Compras 

convocará as demais empresas com preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os 

fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 

primeiro classificado para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 

 

12.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

c) quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas; 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado, 

por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata. 

Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, facultando-se a esta neste caso, a 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPRAS não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, 

a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o 

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

13.  DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I. todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 

Edital. 

II. as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega 

dos materiais. 

 

14.  DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, a 

CONTRATADA ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 

I)     advertência; 

II)    multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período não 

superior a 02 (dois) anos; 

IV)  declaração de inidoneidade. 

 

Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 

de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT.  

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% (cinco 

décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até o 20° 

(vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos produtos. 
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Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega do produto por mais de 20 (vinte) dias poderá a 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT, a partir do 5º (quinto) dia, a seu exclusivo critério, 

rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo 

de 02 (dois) anos. 

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do 

objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, cobrada 

diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA  descumprir ou cumprir  parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT; 

b) se a CONTRATADA  sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para fiscais; 

c) se a CONTRATADA  tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e no 

eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas na ATA. 

 

15.  DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes das contratações, oriundas da Ata, correrão à conta de dotações orçamentárias 

previstas em 2017 e anos subsequentes: 

  

17.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo presente ata de Registro de Preços. 

II. integram a Ata, o Edital do Pregão Presencial e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por ITEM. 

III. é vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer operação 

Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT. 

18. DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Barra do Bugres/MT como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 

um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da 

Lei 8.666 de 21/06/93. 

Barra do Bugres- MT, 15 de agosto de 2017. 

 

CELIA APARECIDA DIAS F. LOUZADA 
                                                  Secretaria Municipal de educação 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

2.1 As demais cláusulas do PREGÃO PRESENCIAL Nº09/2017 SRP ficam ratificadas, devida a 

republicação fica designada a nova data de abertura para o dia 28.08.2017 as 08:00min. 

Barra do Bugres - MT, 15 de agosto de 2017. 

 

 
EDIRLEI SOARES DA COSTA 

Pregoeiro Oficial 
 

 

GRACIANO BERNARDINO MEIATO 
Secretário Municipal de Administração 
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